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Ar t i go 2.» — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 15 de dezembro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de P a u l a e S i l v a 
Luís Arrobas M a r t i n s 
O n a d y r Marcondes , Respondendo pelo Expediente da Secre

t a r i a da A g r i c u l t u r a . 
Eduardo R i omey Yassuda 
F i r m i n o B o c h a de Fre i tas 
An t on i o Bar ros de Ulhôa C i n t r a 
Sebastião Fe r r e i r a Chaves 
José Felício Caste l lano 
C i r o de Albuquerque 
Wa l t e r S idne i Pere i ra Leser 
Or l ando G a b r i e l Zancane r 
O n a d y r Marcondes 
H e l y Lopes Meire l l es 
José Henr ique T u r n e r 
Mário Guimarães F e r r i — V i c e Re i t o r no exercício da R e i t o r i a 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 15 de dezembro de 1967. 
Marce l o A . Monte i ro de O l i ve i ra , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N? 49.080, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1967 
Dispõe sobre denominação de dependência do Hosp i t a l de Iso lamento "Emílio 

R i b a s " 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e 
considerando que o Professor Octávio M a r t i n s de Toledo prestou 

ass inalados serviços à administração pública estadual , em diferentes cargos, 
funções* e comissões, durante quase quarenta anos; 

considerando que serv iu com zelo e competência exemplares o Hos 
p i t a l de Isolamento "Emíl io R i b a s " , do qua l fo i D i r e t o r durante os últim03 
onze anos, 

considerando que por mais de t r i n t a anos res id iu no próprio H o s p i 
ta l , onde veio a falecer; 

considerando que sempre revelou, em todos os seus atos e n a v i d a 
prof iss ional , inexcedível caráter e dedicação ímpar à causa pública; e 

considerando, f ina lmente , que cabe ao Governo honra r a memória 
daqueles que se destacaram quando a s e u . serviço, assegurando-lhes o reconhe
c imento d a posteridade, 

Decre ta : 
A r t i g o 1» — Passa a denominar-se "Pavi lhão Douto r Octávio M a r t i n s 

de T o l e d o " o a tua l "Pavilhão C l a s s e " , do Hosp i t a l de Isolamento "Emília R i 
b a s " , da Secretar ia da Saúde Pública e da Assistência Soc i a l . 

Ar t i go 2 ' — N a fachada do referido Pavilhão será a f i xada p laca 
a lus iva , com a inscrição "Pavilhão Doutor Octávio M a r t i n s de Toledo — D i r e 
tor — -1956 — 1967" . 

A r t i go 3« — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4" — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 15 de dezembro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Wa l t e r S i dne i Pe r e i r a Leser 

Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos 15 de dezembro de 1967. 
Marce l o A . Monte i r o de O l i v e i ra , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N» 49.081, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1967 
Integra à Univers idade de São Pau lo , como Inst i tuto Universitário, o Ins t i tuto 
de Saúde e Serviço Soc ia l ( I . S . S . U . ) , anexo à Cade i r a de Tis io log ia da F a c u l 
dade de Hig iene e Saúde Pública, cr iado pelo Decreto n« 23.863-A, de 86 de 

novembro de 1954 e dá outras providências 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e de acordo com o 
resolvido pelo Conse lho Universitário e pelo Conselho E s t a d u a l de Educação 
nas sessões de 6 de novembro de 1967 e de 27 de novembro de 1967, respec
t ivamente, 

Dec re ta : 
Ar t igo 1« — O Inst i tuto de Saúde e Serviço Soc ia l ( I SSU ) , anexo 

à Cade i r a de T is io log ia da Facu ldade de Hig i ene e Saúde Pública, d a U n i v e r s i - ' 
dade de São Paulo , c r iado pelo Decreto n» 23.863-A, de 26 de novembro de 1954, 
passa a integrar a Un ivers idade de São Pau lo , como Ins t i tu to Universitário, c l as 
s i f icado sob o n» X V I I , em acréscimo ao art igo 4" dos Estatutos da U n i v e r s i d a 
de de São Paulo , aprovados pelo Decreto n» 40.346, de 7 de ju lho de 1962, com o 
seu pessoal, m a t e r i a l e dotações orçamentárias. 

Parágrafo único — N o corrente exercício, as dotações orçamentárias 
consignadas á ent idade serão adaptadas à nova situação. 

Ar t i go 2» — O art igo 37 dos Estatutos da Univers idade de São Pau lo 
passa a ter a seguinte redação: 

"Compe t e à Comissão de Serviço S o c i a l : 
I — traçar as diretr izes e de f in i r os objetivos do Inst i tuto de Saú

de e Serviço Soc ia l , submetendo-os à aprovação do Conselho 
Universitário; 

I I — propor ao Re i t o r estudos sobre assuntos re lacionados com as 
at iv idades do Ins t i tuto de Saúde e Serviço S o c i a l ; 

I I I — assessorar o Conselho Universitário em assuntos de assistên
c ia s o c i a l " . 

Ar t i go 3" — Revogam-se as disposições em eontrário, especialmente 
o artigo 17, i t em IV , dos Es ta tu tos . 

Ar t i go 4«' — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 15 de dezembro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Mário Guimarães F e r r i — V i c e Re i t o r em exercício. 

Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos .15 de dezembro de 1967. 
Marce l o A . Mon t e i r o de O l i v e i ra , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N * 49. Ô69, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1967 
Dispõe sobre aber tura de erédito especial, nos termos d a L e i n* 9.858, de í do 

outubro de 196J 
Retificação 

No art igo 2» 
Onde se lê: 
1 — C a r t e i r a de Previdência das Servent ias não Class i f icadas da 

Justiça do Estado 
Le ia -se : 
1 — C a r t e i r a de Previdência das Servent ias não Of i c ia l i zadas da 

Justiça do Estado 

D E C R E T O N . 49.027. D E 1." D E D E Z E M B R O D E 1967 
Ins t i tu i junto ao Gab ine te do Secretário d a F a i e n d a a Assessoria ife 

Programação F i n a n c e i r a 
Retificação 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de sua competência const i tuc ional , e 

considerando que a Constituição Es tadua l estabelece a exigência da 
programação f inance i ra , no início de cada exercício; 

considerando que há necessidade de se desem'olver essa técnica, a t ra 
vés da instituição de uuidades especialmente dedicadas a esse f im : 

considerando que a experiência de programação f inanceira do Tesou
r o desenvolvida pelo Gab ine te do Secretário da Fazenda Ceve ser aperfeiçoada e 
consol idada. 

Decre ta : 
A r t . 1.° — F i c a instituída, junto ao Gabinete do Secretário da F a 

zenda, d i retamente subord inada ao Secretário da Fazenda a Assessoria de Pro 
gramação F inance i r a , como unidade responsável pela elaboração e controle da pro
gramação f inance i ra do Poder Execut ivo e pela coordenação geral da programa
ção f inance i ra do Tesouro Es tadua l . 

Do campo func iona l 
A r t . 2.° — Cons t i tu i o campo func iona l da Assessoria de Programa

ção F i n a n c e i r a : 
a — programação f inance i ra geral do Tesouro: 
b — controle da programação f inance i ra geral do Tesouro; 
c — programação específica de pagamentos do Tesouro; 
d — controle da programação de pagamentos dv Tesouro; 
e — controle da programação f i n a r cetra das unidades deseentraU-

Kadad* 
f — programação de utilização de crédito público. 

D a s atribuições 
A r t . 3,° — A Assessoria de Programação F inance i ra terá as atr ibui

ções seguintes: 
I — em relseão à programação f inance i ra gera l : 

a — estudar e propor a s diretr izes básicas da programação financeira 
a n u a l ou de períodos menores do Tesouro Estadual , sugerindo o 

q u a n t u m global por período, por unidades ou por elementos de 
despesa ; 

b — estudar e propor as normas para a elaboração dos cronogramas 
f inanceiros, pelas unidades adminis t ra t i vas do Estado; 

« — estabelecer as normas para a consolidação do programa f inan
ceiro geral do Tesouro; 

d — elaborar a programação f inance i ra anua l do Tesouro Estadual, 
coordenando a programação apresentada pelo Poder Legislativo, 
inc lus ive T r i b u n a l de Contas e Poder Judiciário. 

H — em relação ao controle da programação geral : 
a — contro lar a execução f inance i ra geral do Tesouro, através dos 

dados contabi l i zados; 
b — ana l i sar a execução f inance i ra mensal , confrontada com a pre

visão, segundo elementos e unidades administrat ivas, e estudar 
os a justamentos necessários da programação futura; 

c — elaborar relatórios mensa is de avaliação da execução f inanceira 
propondo as medidas necessárias à correção de desequilíbrios 
porventura veri f icados ou prognosticados. 

I I I — em relação à programação específica: 
a — ana l i sar os cronogramas específicos de pagamentos apresentados 

pelas unidades descentral izadas; 
b — estabelecer a programação específica de pagamentos ou de trans-

ferências de recursos do Tesouro Es tadua l a seus credores; 
e — determinar ao Depar tamento do Tesouro a emissão dos documen

tos necessários a aprovação e execução dos pagamentos, no 
cumpr imento d a programação estabelecida. 

TV — em relação ao controle específico: 
a — acompanhar o mov imento diário de ingresso de recursos do Te

souro E s t a d u a l ; 
b — acompanhar o mov imento diário de arrecadação e receita geral; 
c — contro lar a execução da programação específica, verificando o 

cumpr imento dos pagamentos pelo Departamento do Tesouro e 
pelos agentes pagadores; 

d — ana l i sar d iar iamente a evolução da con juntura financeira e a 
posição das disponibi l idades de fo rma a assegurar o cumpr i 
mento da programação f inance i ra ou para propor, com a ne
cessária antecedência, as alterações que se fizerem necessárias; 

e — levantar d iar iamente os boletins ou relatórios de execução da 
programação f inance i ra ; 

í — e laborar relatórios mensais de execução da programação de ca i 
xa , contendo os dados de execução, confrontada com a previíão 
e a avaliação do executado. 

V — em relação ao controle da programação f inanceira das unidades cen
t ra l i zadas : 
a — estudar e propor as normas de apresentação de relatórios ou de

monstrações da execução dos programas financeiros, pelas u n i 
dades descentral izadas; 

b — ana l i sar os relatórios ou demonstrações da execuçãe dos pro
gramas f inanceiros das unidades descentralizadas e propor as 
med idas corretivas dos desequilíbrios verificados ou representar 
contra os desvios n a execução do programado. 

V I — em relação à programação de utilização do crédito público: 
a — p rogramar o vo lume e modal idade de lançamento de títulos pú-

•blicos . pa ra antecipação da recei ta ou cobertura do deficit: 
b — estudar e propor prazos, condições de lançamento, deságio, juros 

ou condição de correção monetária, dos títulos públicos-
c — contro lar o vo lume de emissão e resgate de títulos públicos 

acompanhando, per iodicamente, suas emissões, substituições e l i 
quidações. 

D a composição 
A r t i g o 4.° — A Assessoria de Programação F inance i ra será composta de 

serndores colocados à sua disposição ou de pessoas especialmente contratadas p a 
r a a execução dos serviços previstos neste decreto. 

Parágrafo único — A direção dos trabalhos caberá a um assessor, 
designado pelo Secretário d a F a z e n d a . 

D a competência 
A r t i g o 5.° — Compete ao Assessor de Programação F inance i ra : 

I — em relação aos trabalhos internos : 
—- d i r i g i r os t rabalhos da Assessoria, distr ibuindo-os entre seus au 

xi l iares e f iscal izando-os de f o rma a assegurar a execução dos 
mesmos nos prazos previstos; 

I I — em relação à programação: 
— promover a inclusão dos programas f inanceiros apresentador pe

las unidades, n a programação geral ; 
— propor as alterações da programação f inance i ra , sempre que a exe

cução f inance i ra requerer 
— propor todas as medidas que ju lgar necessárias à elaboração e * 

execução d a programação f inance i ra . 
I H — em relação ao contro le : 

— sol ic i tar d i retamente às entidades de administração direta ou 
ind i r e ta que recebem recursos do Tesouro Estadual , relatórios e 
informações necessárias à programação f inance i ra e ao seu controle. 

A r t i g o 6.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 7." — Revpgam-se as disposições em contrário. 
Pa l ac i o dos Bande i rantes . 1.° de dezembro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
L u i s A r robas M a r t i n s 

Pub l i cado na Casa C i v i l , a 1." de dezembro de 1967. 
Marce lo A . Monte i ro de O l i ve i ra — Responsável pelo S.N.A. 

Palácio do Governo 
Decretos de 15 do corrente 
Dec la rando cessados os efeitos, do de

creto de 10 de novembro de 1957, que nos 
termos do art igo 362, i t em I I , do " R G S " , 
designou o Eng.o D a r c y Oda i r B r i enza , do 
Depar tamento de Aguas e Esgotos, da Se 
cretaria, dos Serviços e .Obras Públicas p a 
r a membro da Comissão Pe rmanente de 
R i sco de V i d a e Saúde, da Secretar ia da 
Saúde Pública e d a Assistência Soc ia l , e m 
substituição ao Eng.o João Loure i ro Costa , 
do Depar tamento de Obras Sanitárias, da 
p r ime i r a Secretar ia c i t a d a . 

Desigrnaüido: 
nos termos do art igo 362, i t em IT. do 

" R G S " o Eng.o João Loure i ro Costa , da D e 
par tamento de Obras Sanitárias, da Secre
t a r i a dos Serviços e Obras Sanitárias e o 
Eng.o D a r c y Oda i r B r i en za , do D e p a r t a m e n 
to de Aguas e Esgotos, da mesma Secre ta-

Tia de Estado, p a r a membros da Comissão 
Permanente de R i sco de V i d a e Saúde, da 

Secre tar ia da Saúde Pública e da Assistên
cia Soc i a l . 

nos termos do art igo 362, i t em I I I , do 
' - R G S " , o D r . Rober to G e r m a n o Freder i co 
Burgdors , P rocurador do Estado, lotado r ia 
P rocurador i a G e r a l do Estado, da Secre tar ia 
da Justiça, p a r a membro d a Comissão P e r 
manente de R i sco de V i d a e Saúde, da Se 
cre tar ia d a Saúde Pública e da Assistência 
Soc i a l . 

nos termos do parágrafo único do a r 
tigo l i , do Decreto n.o 44.872, de 15 de 
j u n h o de 1965, o Engenhe i ro Tosh i ya K a t -
suda, Engenhe i ro extranumerário mensa l i s -
ta , referência " 5 3 " , lotado no D e p a r t a m e n 
to de Aguas e Energ i a Elétrica, d a Secre ta 
r i a dos Serviços e Obras Públicas, p a r a 
exercer as funções de Assessor Técnico do 
Conselho Es tadua l de Telecomunicações — 
C O E T E L , sem prejuízo das suas funções, 
vencimentos e demais vantagens de seu 
cargo. ~ 

nos termos do art igo 11 do Decreto n.o 
44.872, de 15 de j u n h o de 1965, o B e l . D o 
mingos R u b i l o t a , P r o cu rado r do Estado , d o J 

Q S J - F P - I I I , referência " 5 3 " , lo tado n a 
P rocurado r i a G e r a l do Estado, pa ra subs t i 
tu i r , sem pre juizo das funções, v enc imen
tos e demais vantagens de seu cargo, o B e l . 
A luys io Simões de Campos, nas funções de 
Assessor Jurídico do Conselho E s t a d u a l de 
Telecomunicações — C O E T E L , durante o 
seu imped imento . 

Cont ra to de t raba lho de "Pessoa l para 
O b r a s " 

Cont ra tan te — Governo do Estado 
Contratados — A l t a i r João Nem.es; A n 

tonio José da M a t t a ; Bened i to Ge ra l do da 
C u n h a ; Car los Rodr igues Ca ldas ; Oelso 
M a c h a d o ; E l i z a b e t h A b e l a m a S e n a ; F e r 
nando Agos t inho T r i g o ; José Fe r r e i r a de 
M a t o s / José L u i z Guedes ; M a n o e l Or t ega ; 
M i g u e l Rodr igues Sais e Se lma da Conce i 
t o . 

F y nções — T r a b a l h a d o r 
Salário — N C r $ 105,00 mensais, cor ren

do ã" despesa por conta da dotação cons
tante do Código L o c a l : 184, i t e m 0499. 

Incidência — C o m base n a Conso l i da 

ção das Le is do T raba lho e legislação com
p lementar . 

. P ra zo — 90 dias de experiência, a par 
t i r de 11-12-67. 

Cont ra tante — Governo do Estado 
Cont ra tado — José Mário Oliveira 

M a r t i n s 
Funções — Assistente de Serviços Ge

ra i s . 
Salário — NCrSs 400,00 mensais, cor

rendo a despesa por conta da dotação cons
tante do Código L o c a l : 184, Item 0499. 

Incidência — C o m base na Consolida
ção das Le i s do T r a b a l h a e legislação com
p lementar . 

Prazo — 90 dias de experiência, a par
t i r de 11 de dezembro de 1967. 

Assessoria Técnico-Legislativa 
Despachos do Asessor Chefe, Substituto, 

de 15 do corrente 
Concedendo a D. M a r i a José Paiva C a r 

valho, Escriturária Assistente de Adminis-
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